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ATA

ATA DA SESSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ.  Aos 09  dias do mês de março de
2021, reuniu-se a Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, em sua décima segunda sessão do
primeiro exercício da décima sétima legislatura, a nona ordinária do primeiro período legislativo, com a
presença dos Vereadores Mário Massao Hossokawa  (PRESIDENTE), Mário Sérgio Verri  (1.º VICE-
PRESIDENTE),  Luiz Cláudio da Silva Alves  (2.º VICE-PRESIDENTE),  Sidnei Oliveira Telles
Filho  (1.º SECRETÁRIO),  Alex Sandro de Oliveira Chaves  (2.º SECRETÁRIO),  Cristian Marcos
Maia da Silva (3.º SECRETÁRIO), Altamir Antônio dos Santos, Cristianne Costa Lauer, Janderson
Flávio Mantovani, Manoel Álvares Sobrinho, Onivaldo Barris,    Paulo Henrique Biazon Santos
e Rafael Diego Roza Camacho. Deixaram de comparecer à presente sessão os Vereadores Ana Lúcia
Rodrigues e Belino Bravin Filho. Às 09h30min., o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, iniciando
todos em pé com a invocação:  “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, INICIAMOS OS NOSSOS
TRABALHOS”. A convite do Senhor Presidente, o Vereador Onivaldo Barris procedeu à leitura de texto
bíblico.  Logo após, foi cantado o Hino a Maringá por se tratar da primeira sessão ordinária mensal,
conforme determina o artigo 118 da Resolução n. 583/12. Regimentalmente, o 1.º Secretário fez a leitura
da ata da Sessão Ordinária realizada no dia  23 de fevereiro de 2021, à qual,  submetida  à discussão e
votação, foi aprovada  por unanimidade. No prosseguimento do Pequeno Expediente, o 1.º Secretário
também efetuou a leitura das súmulas das matérias contidas no expediente recebido. As súmulas das
matérias encontram-se disponíveis no site, nos links pauta da sessão e sessão plenária. Concluída a leitura
do sumário do expediente recebido, o Senhor Presidente  declarou abertas as inscrições para o
pronunciamento dos senhores  Vereadores,  nos termos do artigo 121 do Regimento Interno da Câmara
Municipal. Fizeram uso da palavra os Vereadores  Sidnei Telles, Delegado Luiz Alves, Alex Chaves,
Paulo Biazon e Mário Verri. Não havendo mais orador inscrito para fazer uso da palavra, passou-se
ao período da ORDEM DO DIA, quando o Senhor Presidente solicitou ao 1.º Secretário que efetuasse a
leitura do ITEM 1.º - PROJETO DE LEI N. 15.848/2021, de autoria de Vereadores, dispondo sobre a
inclusão dos professores e funcionários dos estabelecimentos públicos e privados da educação básica e do
ensino superior na 1.ª Fase do Grupo Prioritário do Plano de Operacionalização da Campanha de
Vacinação contra a COVID-19 do Município de Maringá. Havendo emendas à matéria, o 1.º Secretário
procedeu com a leitura das mesmas. Em seguida, passou-se, primeiramente, à votação das emendas,
obtendo-se o seguinte resultado:  Emenda Supressiva 1, aprovada por unanimidade, em discussão
única; Emenda Modificativa 2, aprovada por unanimidade, em discussão única. Na sequência, passou-se à
votação do Projeto, com as alterações impostas pelas emendas, o qual foi aprovado por unanimidade, em
segunda discussão. ITEM 2.º - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.038/2021, de autoria do
Poder Executivo, instituindo Gratificação Temporária por Local destinada ao enfrentamento da pandemia
decorrente da COVID-19 (coronavírus). Havendo emenda modificativa à matéria, o 1.º Secretário
procedeu com a leitura da mesma. Fizeram uso da palavra os Vereadores Delegado Luiz Alves, Sidnei
Telles, Flávio Mantovani, Rafael Roza, Alex Chaves e Mário Verri. Em seguida, pela ordem, o Vereador
Rafael Roza solicitou a retirada, para arquivamento, da Emenda Modificativa 1. Colocado em votação, o
requerimento foi aprovado por unanimidade. Passo seguinte, passou-se à votação do projeto, o qual foi
aprovado por 11 votos contra 1, em primeira discussão. ITEM 3.º - PROJETO DE LEI N. 15.730/2020,
de autoria do Poder Executivo, revogando a Lei Municipal n. 10.148/2015, que autoriza o Município de
Maringá a conceder direito real de uso de área de terras em favor da Associação Maringaense de Vôlei de
Praia.  Colocado em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade, em primeira discussão.  ITEM
4.º - PROJETO DE LEI N. 15.821/2021, de autoria do Poder Executivo, alterando a redação do § 5.° do
art. 1.º da Lei Ordinária n. 7.359/2006 e dando outras providências. Colocado em discussão e votação, foi
aprovado por 11 votos contra 1, em primeira discussão. ITEM 5.º - PROJETO DE LEI N. 15.678/2020,
de autoria do Vereador Altamir Antônio dos Santos, acrescentando o inciso X ao art. 2.º da Lei n.
10.204/2016, que dispõe sobre a inserção do símbolo mundial da conscientização do transtorno do
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espectro autista nas placas informativas de atendimento prioritário dos estabelecimentos públicos e
privados do Município de Maringá, e dando outras providências. Colocado em discussão e votação, foi
aprovado por unanimidade, em segunda discussão.  URGÊNCIA ESPECIAL  n. 18/2021,  de autoria
da Vereadora Ana Lúcia Rodrigues. Colocada em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade, em
discussão única. Na sequência, passou-se à discussão do REQUERIMENTO N. 282/2021, de autoria da
Vereadora Ana Lúcia Rodrigues, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para
fins de esclarecimento público, o quanto segue: 1 – os motivos pelos quais não são publicados diariamente
os dados e informações relativos à COVID-19, no que se refere principalmente a não publicação de dados
epidemiológicos aos sábados e domingos;  2 – se há possibilidade de o Executivo fazer tal publicação
diariamente, inclusive aos sábados e domingos, e, em  caso negativo, decline os motivos, considerando,
especialmente, as informações apresentadas em justificativa a esta proposição. Em caso positivo, decline o
prazo previsto para essa finalidade. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade, em discussão
única. URGÊNCIA ESPECIAL n. 20/2021, de autoria do Vereador Manoel Álvares Sobrinho. Colocada
em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade, em discussão única. Na sequência, passou-se à
discussão do  REQUERIMENTO N. 283/2021,  de autoria do Vereador Manoel Álvares Sobrinho,
solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público,
qual é ou quais são as formas de controle da Administração Municipal sobre a realização de cirurgias
eletivas em hospitais privados conveniados ao Sistema Único de Saúde – SUS.  Fez uso da palavra
o Vereador Manoel Álvares Sobrinho. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade, em discussão
única. URGÊNCIA ESPECIAL n. 22/2021, de autoria do Vereador Manoel Álvares Sobrinho. Colocada
em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade,  em discussão única. Na sequência, passou-se à
discussão do REQUERIMENTO N. 285/2021,  de autoria dos Vereadores Manoel Álvares Sobrinho e
Delegado Luiz Alves, solicitando ao Prefeito Municipal  que informe a esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público, relativamente às medidas adotadas para enfrentamento da Covid-19 no Município
de Maringá, o quanto segue:  1 – qual foi o número de leitos de enfermaria e de Unidade de Terapia
Intensiva – UTI criados pelo Sistema Único de Saúde  – SUS, desde o início da pandemia, tanto na rede
hospitalar pública, quanto na rede hospitalar privada, para atender os pacientes da Covid-19, detalhando os
montantes de recursos investidos e as fontes desses recursos; 2 – se, apesar do Princípio da Universalidade
que rege o SUS, existe parte percentual reservada aos munícipes de Maringá, excetuando munícipes das
cidades da região e, em caso positivo, decline tal quantidade; 3 – quantos profissionais da área da saúde
estão destacados no serviço público de saúde de Maringá para tratar exclusivamente de casos suspeitos e
confirmados de Covid-19, discriminando a quantidade de profissionais destacados por área específica de
atuação; 4 – se houve aumento do efetivo de profissionais da área da saúde no serviço público de Maringá
depois de ter sido declarada a situação de pandemia de Covid-19, e, em caso positivo, decline qual foi a
proporção do aumento, discriminando a quantidade de novos profissionais por área específica de
atuação.  Fez uso da palavra o Vereador Delegado Luiz Alves. Colocado  em votação, foi aprovado  por
unanimidade, em discussão única.  URGÊNCIA ESPECIAL  n. 23/2021, de autoria do  Vereador Alex
Chaves. Colocada em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade, em discussão única. Opinaram
pela admissibilidade da matéria as  Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento, e
Políticas Gerais. Na sequência, passou-se à discussão do PROJETO DE LEI N. 15.850/2021, de autoria
do Poder Executivo, autorizando a filiação do Poder Executivo do Município de Maringá à Frente
Nacional dos Prefeitos – FNP.  Fez  uso da palavra o  Vereador Alex Chaves.  Colocado  em votação, foi
aprovado  por unanimidade, em primeira discussão.  URGÊNCIA ESPECIAL  n. 25/2021, de autoria
do Vereador Alex Chaves. Colocada em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade, em discussão
única. Opinaram pela admissibilidade da matéria as Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e
Orçamento, e Políticas Gerais. Na sequência, passou-se à discussão do  PROJETO DE LEI  N.
15.851/2021, de autoria do Poder Executivo, ratificando protocolo de intenções firmado entre municípios
brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus;
medicamentos, insumos e equipamentos na área de saúde e dando outras providências. Fez uso da palavra
o Vereador Alex Chaves. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade, em primeira discussão. Ato
contínuo, pela ordem, o Vereador  Cristian Maia  solicitou a deliberação em bloco, dos itens  6.º a 22,
dispensando-se a leitura dos mesmos. Colocado em votação, o requerimento foi aprovado por
unanimidade. Na sequência, os itens 6.º a 22 foram apreciados em bloco como seguem transcritos: ITEM
6.º - REQUERIMENTO N. 1398/2020, de autoria do Vereador Altamir Antônio dos Santos, solicitando
ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a implantação de iluminação pública com lâmpadas em  LED  por toda a
extensão da Avenida Alziro Zarur, no Conjunto Residencial Ney Braga, e, em caso positivo, decline a data
prevista para essa finalidade. Em caso negativo, decline os motivos. ITEM 7.º - REQUERIMENTO N.
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1/2021, de autoria do Vereador Altamir Antônio dos Santos, solicitando ao Prefeito Municipal que informe
a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há previsão para a realização de recapeamento
asfáltico nas vias públicas do Parque Hortência II nas quais se fizer necessário, e, em caso positivo,
decline a data prevista para essa finalidade. Em caso negativo, decline os motivos.  ITEM
8.º - REQUERIMENTO N. 2/2021, de autoria do Vereador Altamir Antônio dos Santos, solicitando ao
Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há previsão
para a realização de recapeamento asfáltico nas vias públicas do Parque Hortência I nas quais se fizer
necessário, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade. Em caso negativo, decline os
motivos. ITEM 9.º - REQUERIMENTO N. 67/2021, de autoria do Vereador Alex Chaves, solicitando ao
Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, relativamente às
intenções da Municipalidade em transformar o PROCON em fundação, com a criação da “Fundação
PROCON”, de modo a assegurar maior autonomia jurídica à atuação deste órgão, o quanto segue: 1 –
quais medidas e ações a gestão municipal já executou até a presente data visando efetivar esta
transformação; 2 – o que ainda será necessário fazer, bem como qual a data prevista para essa
finalidade.  ITEM 10  - REQUERIMENTO N. 135/2021, de autoria do Vereador Belino Bravin Filho,
solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se
há possibilidade de determinar a instalação de um semáforo na Avenida Alziro Zarur, na região da referida
via pública em que o relevo se apresenta mais baixo, no cruzamento com a Avenida Gralha Azul, no
Conjunto Residencial Ney Braga, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade. Em
caso negativo, decline os motivos. ITEM 11 - REQUERIMENTO N. 136/2021, de autoria do Vereador
Belino Bravin Filho, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público, se há previsão para a revitalização da Praça Central do Distrito de Floriano, e, em
caso afirmativo, decline a data prevista para essa finalidade.  ITEM 12  -  REQUERIMENTO N.
137/2021, de autoria do Vereador Belino Bravin Filho, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a
esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade de determinar a execução de
limpeza e cascalhamento na Avenida Pioneiro João Pereira, no trecho não pavimentado compreendido
entre os fundos do Cemitério Parque e a Avenida Alziro Zarur, na Zona 21, e, em caso afirmativo, decline
a data prevista para essa finalidade. ITEM 13 - REQUERIMENTO N. 152/2021, de autoria do Vereador
Alex Chaves, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público, qual a quantidade de atendentes disponíveis no Call Center da SUDAMED, nova
operadora do Sistema de Atenção à Saúde dos Servidores do Município de Maringá – SAMA.  ITEM
14  -  REQUERIMENTO N. 163/2021, de autoria do Vereador Paulo Biazon, solicitando ao Prefeito
Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, por quais motivos a
Municipalidade não está realizando a distribuição de sacos plásticos identificados para a coleta de lixo
reciclável aos munícipes e se há previsão para o retorno dessa ação. ITEM 15 - REQUERIMENTO N.
177/2021, de autoria do Vereador Dr. Manoel, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa
de Leis, para fins de esclarecimento público, se há previsão para a ampliação das instalações da Unidade
Básica de Saúde do Jardim Alvorada I, e, em caso positivo, envie o cronograma de ações contendo datas e
demais dados, de forma detalhada. ITEM 16 - REQUERIMENTO N. 179/2021, de autoria do Vereador
Dr. Manoel, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento
público, se há previsão para a conclusão das obras de implantação do loteamento existente entre os Jardins
Tóquio e Licce, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade, enviando todos os dados,
materiais e pareceres da Municipalidade aprovando o mencionado loteamento.  ITEM
17 - REQUERIMENTO N. 186/2021, de autoria do Vereador Flávio Mantovani, solicitando ao Prefeito
Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade de
produzir livros infantis com as políticas públicas voltadas para a causa animal e entregar para os alunos do
programa "Aluno Amigo dos Animais", e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade.
Em caso negativo, decline os motivos.  ITEM 18  -  REQUERIMENTO N. 194/2021, de autoria do
Vereador Sidnei Telles, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público, relativamente ao funcionamento da Defesa Civil em Maringá, o quanto segue: 1 -
qual atitude é tomada, quanto às edificações antigas; 2 - qual é o procedimento adotado quando ocorre um
erro relacionado às marquises e sacadas de edificações; 3 - em caso de avaliação de danos, se a Defesa
Civil possui um engenheiro para avaliação da situação; 4 - como é feita a distribuição dos equipamentos
de segurança para membros da Defesa Civil e voluntários; 5 - quem é o responsável pelas ações da Defesa
Civil e ações dos voluntários; 6 - quais são os critérios exigidos para ser voluntário da Defesa Civil e se
existe algum tipo de treinamento; 7 - se existe alguma lista desses voluntários que passaram por
treinamento.  ITEM 19  -  REQUERIMENTO N. 195/2021, de autoria do Vereador Dr. Manoel,
solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público,
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quem é o proprietário e responsável pela manutenção do lote situado entre as Ruas Foz do Areia, Pioneiro
Lázaro Lemes do Prado, Almerinda Silveira Coelho e Hilton César de Oliveira, na divisa entre o
Loteamento Ebenezer e o Jardim Santa Clara. ITEM 20 - REQUERIMENTO N. 223/2021, de autoria da
Vereadora Cris Lauer, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público, se há previsão para a conclusão da instalação dos novos pontos de ônibus em
Maringá, bem como para a implantação de abrigo nos pontos de ônibus desprovidos do benefício, e, em
caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade. ITEM 21 - REQUERIMENTO N. 226/2021,
de autoria do Vereador Cristian Maia Maninho, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa
de Leis, para fins de esclarecimento público, se há previsão para o recapeamento asfáltico da Rua
Maurizio Venâncio da Silva, no trecho de ligação com o Anel Viário Major Abelardo José da Cruz
(Contorno Norte), no Copacabana Residencial, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa
finalidade. Em caso negativo, decline os motivos.  ITEM 22  -  REQUERIMENTO N. 253/2021, de
autoria do Vereador Onivaldo Barris, solicitando à Mesa Executiva seja encaminhada ao NÚCLEO DE
CONCURSO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ – UFPR MOÇÃO DE REPÚDIO desta
Casa de Leis, em face do adiamento da aplicação das provas do concurso público para as carreiras da
Polícia Civil do Estado do Paraná, que seriam aplicadas na data de 21 de fevereiro de 2021 e foram
adiadas às 5h45min do dia da aplicação das mesmas. Colocados em discussão e votação, os requerimentos
foram aprovados por unanimidade, em discussão única.  Esgotada a pauta da  Ordem do Dia,  após
agradecer a presença de todos, o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão, determinando fosse
lavrada esta ata que, depois de lida e aprovada na forma regimental, será assinada pelos Senhores
Presidente e 1.º Secretário. O conteúdo na íntegra da presente sessão foi registrado em meio audiovisual,
estando o CD de mídia arquivado nesta Casa de Leis. Ademais, todo o conteúdo encontra-se disponível
para acesso no  site  da Câmara Municipal de Maringá, no  link: <http://www.cmm.pr.gov.br/?
inc=sessoesgravadas>.
 
 

PRESIDENTE                                        1.º SECRETÁRIO

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente, em 12/03/2021, às
11:05, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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